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APRESENTACAO

Este documento f~z parte do projeto "Mape~mento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfrito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fund~çâo Instituto Brasileiro de Geografia

e Est~tfstica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar ~ base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: sâo mantidas as unidi3des existentes (distritos e setores censi
ti1rios), e sâo propostas nOVi3S unidi3des para fins esti3tísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divisi'ío está subs

crita nos mapas municipais (comunidades ruri3is) e nos m~p~s de localida

des (comunid~des urbanas).

Esta concepção precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de ~lguma forma atuam na organizaçâo de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, busc~ndo unificar

uma base de ~puraçâo e tratamento das informações sobre a realidade lo
cal e regional do Estado. Para ti3nto, é necessi1rio absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualização cartográfica, bem como a explicita

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mêlperunento de Cornuniciades Urbi:lnilS e Rurilis do Estildo do Espi

rito Santo permitirá êlpurar os dildos censit~rios produzidos pelo IBGE

at~ ent~o coletados a partir de setores censit~rios delimitados por cri

t~rios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o ~mbito das comuni

dildes que as atuilis administrações p0blicas municipais vêm exercendo seu

plilnejamento e desenvolvendo suas i:lções.

Assim, após il rei11izaç~o do Censo de 1991, ser~ possivel resgi:lti:lr as in

formações coletadi:ls por setor censit~rio e correlacion~-li:lS ~ Malhi:l de

Comunidades Urbi:lnas e Rurais do Estado, facilitando a elaboraç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria a atuali

zaç~o da bilse cartogr~fica dos municípios, bem como a compilaç~o da 112

gislaç~o pertinente (Leisde Críaçi:ío, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiais), ilpresentadas no presente documento, juntilme~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartogr~fico, os con

ceitós aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidilde, cuja definiç:'io foi feila pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espfrito Santo.

Municípios

São as un-ídades de menor hierarquia dentro dil orgimizaçi'ío político-ildll~

nistrativa do Brilsil, criadas atrilvés de leis ordin~rias das ilssembléiils

legisliltivas de cadil unidade dil Federação e sancionadas pelo governildor.

Distritos

São as unidades administrativils dos municípios, criadils iltravés de leis

ordinárias das câmaras dos vereildores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Ci dade '

Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municipal~

e onde est~ sediada a respectiva prefeitura, exclufdos os municípios das

capitai s.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada i3 autoridade d-istrital. Este conceito ni'ío inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislação que regulanlente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano pari1 f -i ns censi tári os cujos I imites são i1prov(Jdos p~

lo prefeito local.
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Localidade

Todo lugar do território n~cionijl onde exist~ um ~glomerijdo

de h~bitéJ.ntes.

perméJ.nente

Comunidade

Todo lugijr onde existéJ. um grupo perm~nente de f~mfl~s que m~ntêm reléJ.

ç5es de vizinhéJ.nç~, l~ços de solidéJ.riedijde, éJ.finidéJ.des cultur~is e uti

liz~m os mesmos equip~mentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ ~ áreéJ. leg~lmente definid~ como urb~n~, c~r~cterizéJ.d~ por construções,

~rru~mentos e intenséJ. ocup~ç~o hum~n~. S~O ~s áre~s ~fet~d~s por tr~ns

form~ções decorrentes do desenvolvimento urb~no e, ~quel~s, reserv~d~s à

exp~ns~o urb~néJ..

Área não urbanizada

~ éJ. áreéJ. leg~lmente definid~ como urbijnéJ., céJ.réJ.cterizéJ.déJ. por ocupéJ.ção pre

dominéJ.ntemente de céJ.ráter rur~l.

Área urbana isolada
Áre~ definid~ por lei municipij] e separijdij da sede municipijl ou

t~l por áreij rural ou por outro limite legij].

Área rural

Área externa ao perfmetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situ~da em áreél. legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

áreéJ. conti nUéJ.mente constru reirJ, com iln'uamentos reconhecívei s ou di spo~

tos éJ.O longo de uméJ. viéJ. de comunicéJ.ç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Localidade que tem as caracteristicas definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 km de disUncii1 da ~rea efetivi1mente urbi1

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em reli1ç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomeri1do Rural e est~o loca

1izadi1s a uma distância igui1l ou superior a 1 krn dil áreil efetivéllTlente ur

bilnizadil de uma cidade, ou vili1, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extensào Urbilna s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) esti1belecimento cornerciill de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipilmentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à qUi1rtil

série, em funcioni1mento reguli1r. 1 (um) posto de si10de, com iltendimen

to regulilr e 1 (um) templo religioso de qUi1lquer credo, para i1tender

aos moradores do aglomerildo e/ou árei1s rurilis próximi1s. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que nào esteja

vinculado a um ~nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própriil 10calidi1de ou fora dela.

NOcleo---
Quando o Aglomerado Ruri11 estiver vinculado i1 um ~nico proprietário do

solo (empresas agrícoli'ls, industl"iais, usínas, etc.), ou seja, possuír

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormill

~ um conjunto constituído por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de servi ços pOb 1i cos essenc i i1 i s (águo, energi i1, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até per iodo recente, terreno de propriedade

olheia (p~blica ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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A1de'j a i ndígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a órgáo p0blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser

vaçâo da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiais s;)o: parques (nacional, estadual e municipal), reservas ecológi

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse eco16gico, áreas de proteçi3o ambiental,áreas

de perservaçi30 permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias indígenas, parques 'indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

r'io de 199'1.

Agropecu,~
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 11/09/1891

DIA CONSAGRADO: 15/08

NOMES PRIMITIVOS:
. CÓRREGO FUNDO

. NÚCLEO COLONIAL SANTA CRUZ
. NÚCLEO COLONIAL BOCAIÚVA

. VILA DE GUARANÁ
. PAU GIGANTE

, MUNICfpIO DE IBIRACU
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LEI Nº 23/1891

Eleva a cathegoria de villa, com o nome de "Villa Guaraná", a antiga s~

de do núcleo colonial de Santa Cruz, estatuindo como divisas da mesma

Villa Guaraná do Norte pelas águas do ultimo rio que desagua no Pau

Gigante; a Leste pela serra de Má-mão e Ribeirão; ao Sul pelo Córrego

Fundo, e a Oeste pela serra Guiparassú.

11 de Setembro de 1891.
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Colatina:

1 8

MUNICIPIO DE IBlRAÇU

Começa na confluência do córrego de Bom Sucesso com o rio Triunfo; se

gue em linha reta até a cabeceira do córrego Esperança; desce por este

até a sua foz no rio Pau Gigante; segue por uma linha reta até o mor

ro do Feijão; segue em linha reta até a confluência do corrego Pasto

novo com o rio Caval inho, na divisa com o município de Linhares.

2) Com o Município de Linhares:

Começa onde termina o limite com o município de Colatina; sobe pelo

córrego Pasto Novo até a sua cabeceira no divisor de águas entre as ba

cias dos rios Cavalinho e Ribeirão, na divisa com o município de Ara

cruz.

3) Com o Município de Aracruz:

Começa no ponto em que termina o limite com o município de Linhares;

desce pelo córrego Vinte e Um de Abril até a sua foz no rio Ribeirão;

sobe por este até o ponto em que é interceptado pelo meridiano que pas

sa pela cabeceira Comprida no rioTaquaruçu, no ponto em queestá local.!..

zada a Usina Elétrica; segue por esse meridiano até acitada Usina Elé

trica; continua pelo mesmo meridiano até encontrar odivisor de aguas

entre os rios Fundão e Piraquê-Mirim, na divisa com o município de Fun

dão.

4) Com o Município de Fundão:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Aracruz; se

gue por esse divisor até o morro Harmonia; segue em linha reta até a
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confluência dos rios Três Barras e Piabas; segue por este até o ponto

fronteiro ao início da serra do Goiapabe-Açu, na divisa com o município

de Santa Teresa.

5) Com o Município de Santa Teresa:

Começa onde termina o limite com o município de Fundão; segue em linha

reta até a serra Óleo; segue por esta serra até a confluência do córre

90 Bom Sucesso com o rio Triunfo na divisa com o município de Colatina.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Ibiraçu e Pendanga:

Começa na cachoeira Comprida; segue pelo divisor de águas entre os

rios Taquaraçu e Cachoeira Comprida até atingir o divisor de águas en

tre as bacias dos rios Taquaraçu e Itapirá; segue por este último divi

sor até atingir o divisor de águas entre os rios Itapirá e Piraquê-Açu.

2) Entre os distritos de Ibiraçu e João Neiva:

Começa na divisa do município de Aracruz; segue pelo divisor de aguas

entre os rios Taquaraçu e Piraquê-Açu até encontrar o divisor de aguas

entre os rios Piraquê-Açu e Itapirá.

3) Entre os distritos de João Neiva e Pendanga:

Começa no ponto de encontro de divisor de águas entre os rios Taquar~

çu e Itapirá, com o divisor de águas entre os rios Piraquê-Açu e ltap~

rá; segue por este último divisor de águas até a divisa com o município

de Santa Te resa.

4) Entre os distritos de João Neiva e Acióli:

Começa no divisor de águas entre as bacias cbs rios Cavalinho e Ribeirão noli

mite comosmunicípios de Linhares e Aracruz; segue pelo divisor de águas
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entre os rios Ribeirão e Piraquê-Açu, por outro lado, e rios Cavalinho,

Otelo e Pau Gigante, por outro lado, até a divisa com o município de

Santa Teresa.
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LEI Nº 4076/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléía Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de João Neiva, desmembrado do Municí

pio de Ibiraçu, com sede na atual Vila de João Neiva.

Art. 2º - O Município de João Neiva fica pertencendo à Comarca de Ibira

çu.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Interm0nicipais

a) Com o Município de Ibiraçu

Começa na divisa com o Município de Aracruz, no rio Piraquê

Açú; sobe por este até a ponte na Rodovia BR-10l; segue

por esta, no sentido Sul, até o divisor de águas entre as
bacias dos rios Piraquê-Açú e Taquaruçú; segue por este di
sor até a Estrada Municipal Taquaruçú-Santo Antônio; segue

talvegue, margeando a citada estrada até o rio Piraquê-Açu;

sobe por este até a foz do Córrego Belo; sobe por este até

sua cabeceira (margeando estrada); segue no mesmo sentido

pelo talvegue oposto até o rio Pau Gigante; sobe por este

até sua cabeceira no divisor de águas entre este e o rio

Ubás segue por este divisor até o divisor de águas entre

os rios Ubás e Nova Lombardia; segue por este até o primel

ro afluente do Córrego Lampê; desce por este até sua foz

no rio Nova Lombardia; sobe por este até encontrar a linha

reta entre o ponto fronteir,o (rio Piabas) à serra do Goia

paba-Açú e a serra do Óleo, na divisa com o Município de

Santa Teresa.

b) Com o Município de Santa Teresa,
Começa onde termina a divisa com o Município de Ibiraçu;

deste ponto segue até a serra do Óleo; segue por esta até
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a confluência do Córrego Bom Sucesso com o I"io Triunfo, na

divisa com o Município de Colatina.

c) Com o Município de Colatina:

Começa na confluência do córrego Bom Sucesso com o rioTriun

fo; segue em linha reta ~té a cabeceira do córrego Espera~

ça; desce por este até sua foz no rio Pau Gigante; segue
por uma linha reta até o rmrro do Feijão; segue em 1inha. reta

até a confluência do córrego Pasto Novo com o rio Cavali

nho, na divis0 com o Município de Linhares.

d) Com o Município de Linhares:

Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina;

sobe pelo córrego Pasto Novo até sua cabeceira, no divisor ~

de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão.

e) Com o Município de Aracruz:

Começa onde termina a divisa com o Município de Linhares;
desce pelo éórrego Vinte e Um de Abril até sua foz no rio
Ribeirão; sobe por este até o ponto onde é interceptado

pelo meridiano que passa na Cachoeira Comprida, no rio Ta

quaruçú; segue por este meridiano até o rio Piraquê-Açú, no

limite intermunicipal com Ibiraçu.

11 - D iVlsa I.nterdistrital

a) Entre os Distritos de João Neiva (Sede) e Acioli

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cava

linho e Ribeirão, no limite com os Municípios de Linhares

e Aracruz; segue pelo divisor de águas formado por um lado

com os rios Ribeirão e Piraquê-Açú e por outro os rios Ca
valinho e Pau Gigante, até o limite com o município de Ibi
raçu.

,
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Art. 4º - A instalação do Município de João Neiva far-se-á na ocasião

da posse do Prpfeito, Vice-Prefpito e dos Vereadores que deve

rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
João Neiva será administrado pelo Prefeito do Município de Ibi

raçu e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares deste muni

cípio.

Art. 5º - O índice de participação do Município de João Neiva, no prod~

to da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação

de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi

vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se cont~m.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício

do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU
LEI Nº 1315/87

ALTERA PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MU

NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU, no Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterado o perímetro urbano da Sede do Município de Ibira

çu, que passará a ser a seguinte:

Partindo a trezentos metros da cabeça do viaduto da Estrada de

Ferro Vitória a Minas, sentido sul, sobre a Rodovia Ibiraçu a

Aracruz, seguindo pela férrea até o viaduto da Rodovia BR-101,

sentido Norte, na Fazendo Carlesso, seguindo daí em linha reta

passando pela residência do Senhor Argeo Zanotti, indo até a

ponte existente sobre o Rio Taquarassú, próximo àquela residê~

cia, seguindo depois em linha reta até a residência do Sr.

Cyro Peruchi, daí em linha reta até a ponte de concreto sobre

o Rio Perobas, na BR-101, em frente a residência da família Di

leta, seguindo pelo eixo da Rodovia BR-101, até um bueiro do

D.N.E.R., próximo à curva mais acentuada, daí seguindo em

linha reta até a lagoa Campagnaro, no vale que fica atrás do

Bairro Campagnaro, seguindo depois em linha reta até a residên

cia de herdeiros de Altamiro Gratz, seguindo finalmente em

linha reta, até encontrar o ponto de partida na linha férrea

da C.V.R.O.

Art. 2º - Os proprietários dos terrenos beneficiados, com a presente

Lei, poderão regularizar sua situação perante o INCRA e IBDF,

ficando a Prefeitura autorizada a fOrnecer cópia da presente

Lei, sem ônus para as partes interessadas.



26

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o, ficando

revogada a Lei Municipal nº 1.016, de 02 de julho de 1980, que

delimitou o Perímetro Urbano da sede do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 18 de agosto de 1987.

JAUBER DÓRIO PIGNATON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura Mu

nicipryl, em 18 de agosto de 1987.

MILTON DE ARAUJO

Secretário Mun. Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU
LEI Nº 1327/87

CRIA E DELIMITA PERÍMETRO URBANO DO

DISTRITO DE PENDANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU, no Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado e delimitado o Perímetro Urbano do Distrito de Pen

danga, Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, na

forma abaixo indicada:

"O Perímetro Urbano do Distrito de Pendanga, compreenderá o

trecho partindo da ponte de concreto armado sobre o Rio Itapi

rá, sentido sul de Pendanga, na Rodovia BR-101, seguindo por

esta até encontrar a Ponte de concreto armado sobre o Córrego

das Freiras, sentido norte de Pendanga, na propriedade da fami

lia Matiuzzi, ficando urbanizados uma faixa de 300 (trezentos)

metros de cada lado na Rodovia BR-101, tomando-se por base

para este fim, o eixo central da referida Rodovia".

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga~

do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 15 de outubro de 1987.

JAUBER DÓRIO PIGNATON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura Mu

nicipal, em 15 de outubro de 1987.

MILTON DE ARAUJO

Secretário Mun. Administração
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LEI Nº 1158/85
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU 30/04/85

Cria Estação Ecológica "MOSTEIRO ZEN

MORRO DA VARGEM" e dá outras provi dê.!!.

cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU, no Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Estação Ecológica "MOSTEIRO ZEN MORRO DA VARGEM",

na área rural com 90 (noventa) hectares, pertencente à Comunid~

de Budista Soto Zenshu, localizada próxima ao povoado de Pedro

Palácios, Distrito de Pendanga, neste Município, área esta re

gistrada no Cartório de Registro de Imóveis de 1º Ofício de Ibi

raçu, sob nº 1537, no livro 2-C, em 28/07/77.

Art. 2º - A Estação Ecológica "MOSTEIRO ZEN MORRO DA VARGEM", é uma área

de propriedade privada, de domínio público municipal, dentro

dos limites estabelecidos pelo Plano de Manejo de que trata o

art. 4º dessa Lei.

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal de Ibiraçu autorizada a assinar con

vênia com a Comunidade Budista Soto Zenshu para criação da Esta

ção Ecológica "MOSTEIRO ZEN MORRO DA VARGEM".

Art. 4º - A Estação Ecológica "MOSTEIRO ZEN MORRO DA VARGEM" será regida
pelo Plano de Manejo, executado pelo Mosteiro Zen Morro da Var

gem, de conformidade com o Convênio a ser assinado entre a Pre

feitura Municipal de Ibiraçu e a Comunidade Budista Soto Zenshu
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para criação da Estação Ecológica "MOSTEIRO ZEN fvmRO DA VAAGEM",

Convênio e Plano de Manejo estes apensos por cópias a esta Lei.

Art. 5º - O órgão responsável pela administração da Estação Ecológica
"MOSTEIRO ZEN MORRO DA VARGEM", será a comissão de gerenciame~

to, a ser nomeada por Portaria pelo Prefeito Municipal de Ibir~

çu, constituída por um elemento do Mosteiro Zen Morro da Vargem

e outro elemento de escolha do prefeito Municipal de Ibiraçu.

A constituição desta comissão de gerenciamento está detalhada

no convênio de criação da ['stação Ecológica "MOSTEIRO ZEN MORRO

DA VARGEM". Esta comissão de gerenciamento irá gerir os recu.!:.
sos advindos do convênio de criação da Estação Ecológica liMOS
TEIRO ZEN MORRO DA VARGEM".

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado à abertura de dotação orçame~

tária dentro do Orçamento Programa do Município, específicas

para a Comissão de gerel')ciamento da Estação Ecológica "MOSTEIRO
ZEN MORRO DA VARGEM", dotações orçamentárias estas destinadas à

execução das estratégias da Comissão de gerenciamento para ati~

gir os objetivos prioritários da Estação Ecológica IlMOSTEIRO

ZEN MORRO DA VARGEM".

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

se as disposições em contrário.

revogando-

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 30 de abril de 1985.

JAUBER DÓRIO PIGNATON
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração desta

nicipal, em 30 de abril de 1985.

NILTON DE ARAÚJO

Secret.Mun.Administração

Prefeitura Mu
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q. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOG 1/-\

o Mijpeijmento dijS Comunid~des Rur~is e Urb~n~s foi elijborijdo ij pijrtir

dijs Cijrt~s do Br~sil (Rur0is) e M~p~s de Localidijde (Urban~s), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de 0puraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inc1ufdas

nas cadas novas unidildes: êlS comullidil.cJes.

Na ~rea rural. o espaço ffsico-geogr~fico d0S comunidades, n~o por

aCilSO e com rilras exceç6es, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificaç~o, tilis como: divisor d'~gua, leito de

rios e cónegos, podendo êlindil Ler ilS estTrldas corno elerllento de del-illlitil

ção.

Na ~rea urbilna, o espaço ffsico-geogr~fico dils comunidades est~ delimita

do pelil.s ilvenidil.s, rUilS e outros ijcidentes geográficos que se config~

rem dentro do per-ímetro urbilllo Ipgêll, corno: mono, 1ClgOS, etc. !\lérn

d-isso, ijlgullJijs "Cornunidijdes" ter~o ij mesrna delimit'lç.'ío 1F'9ill dos bélir

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- COHAB

- Boa Vistil

- Centro

- Bairro Campilgnaro

- Rodovia Ibirilçu/Aracruz

- Bairro Ericima

- Sâo Cristovâo

- Bairro Aricilnga

- Pedra Brilnca

- Cilboclo Bernardo (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Ibirilçu

- Silnto Antonio

- Sâo Roque

- Alto Bérgamo

- Alto Piabils

- Reservil Municipal Morro do Aricanga

DISTRITO: PENDANGA

COMUNIDADE URBANA

- Pendilnga

COMUNIDADES RURAIS

- Pendilngti

- Pedro Pill~cios

- Fund:'3.o
- Itilpirilçu

- Piabils
- Estilç:'3.o Ecológicil Mosteiro Zen
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

#

BASE CARTOGRAFI

É a representação cartográfica da área de um município contendo os 1imi
tes estabelecidos pela divisáo político-administrativa, acidentes tOPQ
gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da
Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

;~PA MUNICIPAL ESTATíSTICO (MME)

icipais Estatísticos sáo os mapas municipais acrescidos,

'rito Santo da representaçáo das Comunidades Rurais.

IDADES ESTATfsTICAS (MLE)

~crescidos, no caso do Espírito Santo, da

Urbanas.
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa~ acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl

pais e Distritais~ Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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